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DECRETO NO 3.241, DE 9 DE AGOSTO DE 202I.

Altera composição do Conselho Municipal de

Saúde de Marmeleiro de que trata o Decreto no

3.185, de 9 de março de2021.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições e em conformidade com o disposto no art. 3o, da Lei Municipal no 525, de 18 de

outubro de 1991,

CONSIDERANDO o conteúdo do Memorando no 09612021 do Departamento
de Saúde, que solicita a alteração dos representantes da ACIMAR e suplentes do Serviço
Social e Odontologia;

CONSIDERANDO que serão mantidas as entidades indicadas pela sociedade

civil originalmente nomeadas no Decreto no 3.085, de 12 de março de2020,

DECRETA:

Art. 1o Fica alterada composição do Conselho Municipal de Saúde

Marmeleiro, a fim de substituir os representantes da ACIMAR e os membros suplentes
Serviço Social e Odontologia, de acordo com as indicações de seus paÍes.

Art. 2o Pelo disposto no artigo anterior, a Tabela do art. I o, do Decreto no

3.185, de 9 de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 9 de agosto de 2021.

Publicado no DOE de Edição no 1045, de 9 de agosto de 2021.
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ACIMAR Vilmar Castelli Rodrigo Baggio

Serviço Social Cleni Salete Teles Ana Carla Schutz Colonetti

Odontologia Ricardo Lopes da Costa Cristiane Camila Zeizer
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